
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 112.148 - RS (2019/0122213-3)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : EDUARDO CASSOL 
ADVOGADOS : RONALDO FARINA  - RS027534 
   MARCOS ANTÔNIO DE ABREU SCARPINI  - RS073519 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

DECISÃO

Nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, homologo o pedido de desistência 

formulado pelo recorrente à fl. 7741.

Publique-se. 

 

  

Brasília, 17 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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